
CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO
SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

DEMONSTRATIVO BIMESTRAL
ART. 60, § 24, DA LEI 13.898/2019 (LDO 2020) (1)

 2º BIMESTRE DE 2020

POSIÇÃO ATÉ 30/04/2020
DOTAÇÃO 

AUTORIZADA (2)
PAGAMENTOS DO 

EXERCÍCIO (3) SALDO A PAGAR
(A) (B) (C=A-B)

1 4256 APRECIACAO DE CAUSAS NA JUSTICA DO TRABALHO 1.398.861.153,00 217.421.921,87 1.181.439.231,13

2 0Z01 RESERVA DE CONTINGENCIA FISCAL - PRIMARIA 16.919.139,00             -                                 16.919.139,00

3 2C73 MANUTENCAO DO SISTEMA NACIONAL DE TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO 7.117.286,00               657.008,05                     6.460.277,95

4 216H AJUDA DE CUSTO PARA MORADIA OU AUXILIO-MORADIA A 
AGENTES PUBLICOS 2.209.607,00               438.710,51                     1.770.896,49

5 20G2 FORMACAO E APERFEICOAMENTO DE MAGISTRADOS 6.651.635,00               239.001,64                     6.412.633,36

6 219I PUBLICIDADE INSTITUCIONAL E DE UTILIDADE PUBLICA 17.077.365,00             2.070.781,09                  15.006.583,91

7 1P66 MODERNIZACAO DE INSTALACOES FISICAS DA JUSTICA DO 
TRABALHO 12.067.125,00             -                                 12.067.125,00

8 1B51 CONSTRUCAO DO EDIFICIO-SEDE DO TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 17. REGIAO EM VITORIA - ES 2.000.000,00               -                                 2.000.000,00

9 133I ADAPTACAO DO EDIFICIO-SEDE DO FORUM TRABALHISTA DE BELO 
HORIZONTE - MG 1.020.000,00               8.099,32                        1.011.900,68

10 15A4 CONSTRUCAO DO EDIFICIO-SEDE DO FORUM TRABALHISTA DE 
APUCARANA 1.000.000,00               -                                 1.000.000,00

11 140R CONSTRUCAO DO EDIFICIO-SEDE DA VARA DO TRABALHO DE 
ALEGRETE - RS 390.000,00                  -                                 390.000,00

12 134D CONSTRUCAO DO EDIFICIO-SEDE DO FORUM TRABALHISTA DE 
NOVO HAMBURGO - RS 300.000,00                  -                                 300.000,00

1.465.613.310,00 220.835.522,48 1.244.777.787,52
Fonte: SIAFI.
Notas:

PRIORIDADE AÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DESPESAS PRIMÁRIAS DISCRICIONÁRIAS

TOTAL

(1) Lei 13.898/2019 (LDO 2020): Art. 60, § 24. Os órgãos setoriais do Sistema de Administração Financeira Federal deverão dar publicidade, bimestralmente, até o décimo dia do mês
subsequente ao fim do bimestre, às prioridades e aos pagamentos realizados das despesas primárias discricionárias;
(2) Dotação Autorizada = Dotação Inicial + Crédito Adicionais (inclusive reabertos).
(3) Pagamentos do Exercício = Despesas Pagas.
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